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JUSTIFICATIVAS 

 

 

1 - OBJETO 

 

               A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, pretende 

contratar, com base na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/2002, e Decreto nº 3.555/2000, e nas 

demais normas legais regulamentadoras pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, 

empresas para o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros 

Alimentícios para atender as necessidades da Prefeitura e Secretarias do Município.

  

2 – JUSTIFICATIVAS  

 

    Solicita-se a aquisição amparada por ata registro de preços, a qual permite a 

Prefeitura e Secretarias a realizarem suas aquisições em consonância com as demandas 

surgidas, sem a necessidade de previa manifestação orçamentaria, salvaguardando-se de 

qualquer excesso, quando desnecessário, além de se conseguir melhores condições para 

aquisição através do procedimento licitatório realizado com maior número de interessados na 

comercialização dos mesmos. 

 

Faz-se necessária a aquisição do objeto em tela para suprir as necessidades da Prefeitura e 

Secretarias de Senador José Porfírio, tendo em vista que é de suma importância a alimentação 

de servidores e demais pessoas atendidas por essa administração e secretarias. Com isso 

demonstra-se a necessidade de aquisição dos gêneros alimentícios.  

             

 

Senador José Porfírio, 27 de Julho de 2020. 
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